
INDICAÇÃO Nº 
203
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, se digne determinar, através de órgãos competentes, a inclusão das estradas vicinais UBT 390-Araribá, UBT 365-Ubatumirim, UBT 397-Camburi e UBT-388 Caçandoca, localizadas no município de Ubatuba no Programa de Recuperação e Melhorias de Estradas Vicinais – Pró-Vicinais.

JUSTIFICATIVA


O Governo do Estado, dentro do Programa Pró-Vicinais vem realizando um excelente trabalho nas estradas vicinais em todo o Estado facilitando o escoamento da produção e contribuindo para o desenvolvimento do nosso Estado.


A região do litoral norte necessita do bom estado das vicinais para, não só escoar a sua produção, mas para o trânsito dos turistas que ajudam movimentar a economia do município, especialmente por ter sua população muito aumentada no alto verão.


O programa pró-vicinais vem atender uma necessidade fundamental, pois, nem sempre os municípios conseguem arcar com as despesas de conservação e pavimentação de suas estradas vicinais. O referido programa do governo do Estado vem saldar este compromisso com as economias regionais e com a qualidade de vida de sua população. 


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município. 
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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